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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
Edital n.º 02/2020 

 
O Prefeito de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
em conformidade com a Constituição Federal, Leis Municipais 259/2016, 436/2019 e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, instituída através da Portaria nº 51/2020, TORNA PÚBLICA a 
seguinte retificação no edital de Abertura 01/2020 do Concurso Público 01/2020: 
 

ONDE SE LÊ: 
Tabela 2.1 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

514320 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 40 h 04 + CR* * 1.062,70 R$ 50,00 

Ensino fundamental incompleto, 
com 1º segmento completo (4ª 
série do ensino fundamental ou 
5º ano do ensino fundamental de 
9 anos. 

 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de 
compensação, durante o período de realização da prova. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos recursos coletivos. 
 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, 
vidraças e persianas; Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com cuidado materiais de 
limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 
sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; Realizar a limpeza interna e externa de 
prédios, banheiros, laboratórios, unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e 
entrega de correspondências internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento 
em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo;  Cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 
carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam o ensino médio e Professor 40H: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e 
volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. 
Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

LEIA-SE 
 
Tabela 2.1 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - R$ 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

514320 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 40 h 04 + CR* * 1.062,70 R$ 50,00 

Ensino fundamental incompleto, 
com 1º segmento completo (4ª 
série do ensino fundamental ou 
5º ano do ensino fundamental de 
9 anos. 

 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.8 Não serão aceitos recursos coletivos, relativamente ao gabarito preliminar divulgado. 

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 

Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; Realizar limpeza de ruas e coleta de lixo; Realizar pequenos reparos em 
instalações, mobiliários e utensílios; Realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; 
Realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Realizar carregamento e descarregamento de objetos como: 
madeiras, móveis, maquinários; Zelar pela conservação e limpeza de ferramentas e equipamentos de trabalho; Realizar 
abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Realizar limpeza de veículos e máquinas; Dirigir, quando habilitado, 
veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; 
Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 
necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e 
volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. 
Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond/PR, 13 de maio de 2020. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI  
Prefeito de Virmond - PR 

 
RENATA KARINA DE MORAES KURTA 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Virmond - PR 


